
Deu  Zebra….  A  votação  da
regulamentação  dos  jogos  de
azar foi adiada
O Projeto de lei do Senado (PLS) 186/2014 que dispõe sobre a
exploração de jogos de azar em todo o território nacional foi
colocado em discussão no dia 14 de dezembro de 2016, mas teve
sua  votação  cancelada.  Após  o  requerimento  (submetido  ao
plenário e aprovado) do Senado Magno Malta (PR-ES) o projeto
seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça.

O  projeto  tem  como  finalidade  maior  estabelecer  um  marco
regulatório  para  boa  parte  dos  jogos  de  azar  que  hoje
funcionam  na  clandestinidade  no  país.

Nas linhas estabelecidas pelo PLS 186/2014 considera-se jogo
de  azar  aquele  em  que  o  ganho  e  a  perda  dependam
preponderantemente  da  sorte.

Entre os jogos previstos no projeto, há alguns já conhecidos
pela população, sobretudo pelas notícias veiculadas em jornais
e pelo enfoque dado em algumas novelas e filmes: como o jogo
do bicho, jogo de bingo (presencial, on-line ou por meio de
vídeo), jogos eletrônicos, inclusive vídeo-jogo e jogos de
cassinos em complexos integrados de lazer ou on-line.

A projeto faz menção ao jogo de azar on-line e o conceitua
como qualquer jogo de azar cujas apostas são feitas por meio
de  plataforma  eletrônica,  como  a  internet,  mediante  a
utilização  de  computador,  telefone  ou  qualquer  outro
dispositivo  de  comunicação  para  a  transmissão  e  troca  de
informações

 

A regulamentação dos jogos de azar tem causado alvoroço entre
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os congressistas:
Posições contrárias ao Projeto:

Para o Senador Magno Malta, o “projeto da jogatina” só vai
ajudar “a lavar dinheiro da corrupção e do tráfico”.

– Tudo o que produz vícios e problemas emocionais já é um mal
muito grande. Se esse projeto passar, vamos transformar o
Brasil no paraíso da corrupção – alertou o senador

a visão do senador Randolfe Rodrigues (Rede-AP), o projeto não
trata da geração de riqueza nova, mas da retirada de dinheiro
dos mais pobres.

– O que se observou nos países que legalizaram os cassinos foi
o aumento do consumo e do tráfico de drogas. Não há razão para
a pressa com este projeto – argumentou Randolfe

(Fonte: Agência Senado)

 

Posições favoráveis ao Projeto:

Para Ciro Nogueira, porém, o país precisa “enfrentar esse
tabu”. Ele destacou que o tema da legalização é “discutido há
20 anos nesta casa”, sem avanço. Segundo o senador, o debate
de fato é sobre a legalização, pois o jogo ilegal já existe

O senador Fernando Bezerra Coelho também defendeu a votação em
Plenário, argumentando que o país “não pode mais conviver com
a clandestinidade”

(Fonte: Agência Senado)

Feitas estas considerações, o projeto seguiu para a CCJ que
deverá  elaborar  parecer  e  apresentá-lo  ao  plenário
posteriormente.
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Abaixo,  fiz  um  breve  resumo  das  principais  disposições
contidas no referido projeto:

–   Todas  as  modalidade  de  jogos  para  funcionarem  deverão
contar com a aprovação de órgãos do Poder Executivo, na forma
do regulamento.

–  A  lei  detalha  os  conceitos  e  requisitos  de  cada  jogo,
explicitando  quais  modalidade  estão  sob  a  abrangência  do
projeto.

– Os estados e Distrito Federal serão os responsáveis pela
fiscalização dos estabelecimentos credenciados para exploração
de jogos de azar em seus respectivos territórios. Ressalvados
apenas os cassinos, que serão controlados pela União.

– Pessoas Jurídicas sediadas em outros países não poderão
explorar  os  jogos  no  Brasil.  Da  mesma  forma  empresas  com
pendências  com  o  fisco  ou  que  possuam  entre  seus  sócios,
pessoas detentoras de mandato eletivo.

– O projeto Institui alíquota de contribuição social sobre a
receita de concursos de prognósticos (relativos aos jogos de
azar) no patamar de:

10%  (dez  por  cento)  sobre  a  receita  bruta  auferida  em
decorrência da exploração de jogos em estabelecimentos físicos
credenciados;

– 20% (vinte por cento) sobre a receita bruta decorrente da
exploração de jogos on-line

 

– Estabelece ainda infrações administrativas e criminaliza as
seguintes condutas:

Explorar jogo de azar sem credenciamento;

Fraudar, adulterar ou controlar resultado de jogo de azar ou



pagar seu prêmio em desacordo com a lei;

Permitir a participação de menor de dezoito anos em jogo de
azar

 

 

Leia também:    O voto facultativo e a PEC 61/2016

A suspensão do Whatsapp viola direito fundamental?

 

Grande abraço a todos!
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